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ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.615 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

"Declara as comemorações festivas da 
Revolução Acreana do Bairro 06 de 
Agosto como patrimônio cultural 
imaterial do Município de Rio Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM 

EXRCÍCIO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam declaradas como patrimônio cultural imaterial do 

Município de Rio Branco as comemorações festivas da Revolução Acreana do Bairro 

6 de Agosto, em suas manifestações de dança, vestuário, vocabulário, costumes e 

desfiles. 

Art. 2° O Município de Rio Branco fomentará a preservação e a 

valorização desse patrimônio cultural imaterial por meio de políticas públicas, 

programas, editais, projetos de pesquisa e documentação ou outras iniciativas que o 

Poder Executivo considerar necessárias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco —Acre, 12 de novembro de 2025, 137° da República, 123° do 

Tratado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco, 

Alyssóh Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 
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